
     Vendo D“ge, fais da Lorca

São Roque, 18 de julho de 2012.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos da Lei nº. 2.740, de 05/12/2002, em seu:
artigo 12, parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência
junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de
CERTIDÃO da via pública sem saída conhecida como “Estrada da Cachoeira”,

do- Vinho (crogui anexo), informando se tal via é oficial e se possui:
denominação oficial, bem como informar suas dimensões e se'a mesma é

cadastro imobiliário da Prefeitura.. imóvel localizado na mesma e há quanto
tempo, conforme preceitua a Lei'3.134 de 08/02/2008: SSolicitamos ainda que
junto à CERTIDÃO seja anexado um crogui do local.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao
i

elevada estiria e de distinta consideração.

r e Atenciosamente;  ALF A DES ESTRADA .

Presidente

Ao

EFANEU NOLASCOGODINHO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Rogue

São Roque -SP
“ PROTOCOLO Nº CETSR 18/07/2012 - 15:11:56 04386/2012

“Rua são Paulo, 355- Jd. Renê- CEP 18135-125- Caixa Postal 80 - CEP 18130-970
CNPJ/ME: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444- Fax: (11) 4784--8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br/ E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAU LO  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0117/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 70/2012, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é de

domínio publico, possui denominação oficial como Estrada da Cachoeirinha conforme

Lei Nº 2599/00, com inicio na Estrada do Vinho KM 1 e termino em propriedade

(1) particular conhecida como Olaria Velha, a mesma conta com 930,0 metros de

comprimento e 9,0 metros de largura. Segue anexo o croqui do local.

| “(Adriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a impressão.

Eu, Dama AB le (Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de

Fiscalização e Postura, certifiquei aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e

 
 



   18 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
à TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
) ESTADO D E Ss A O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
 

Ofício n.º 124/2012 - DPM

São Roque, 02 de agosto de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 070/2012

s—,

( ] Senhor VereadorPresidente,!

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0117/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas. A
Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.

     
ADI.
Para os devidos fins:

Ilmo. Sr.
Alfredo FernandesEstrada
Vereador Presidente  
Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE :ESTADO D E Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

E  
Ofício n.º 124/2012 - DPM

São Roque, 02 de agosto de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 070/2012

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0117/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas. A
Colocando-nosao inteiro dispor, apraveitamosa oportunidadepara renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.

     
Cláudimei Rosa

Gerente de Divisões - GDP

Timo. Sr.
Alfredo Fernandes Estrada
VereadorPresidente o
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
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Ofício n.º 124/2012 - DPM

São Roque, 02 de agosto de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 070/2012

() Senhor Vereador Presidente,

Colocando-nos ao inteiro di Os a oportunidade para renovarmos os
Protestos da mais alta estima e apr | 

Gétentede Divisões - GDP9()   ADTL,
Para os devidos tins:Ilmo. Sr. Ê

Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
Câmara Municipal da Estância

Turística de São Roque
Recebiem,DB1 0G QU?
avia( XJonginal . ( )cópia

Jara ES som
Servidor (3)
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DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0117/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 70/2012, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é de

domínio publico, possui denominação oficial como Estrada da Cachoeirinha conforme

Lei Nº 2599/00, com inicio na Estrada do Vinho KM 1 e termino em propriedade

() particular conhecida como Olaria Velha, a mesma conta com 930,0 metros de

comprimento e 9,0 metros de largura. Segue anexo o croqui do local.  (Adriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a Impressão.

Eu, Demoro Lelo da LX«Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de

ETERHSS/8/0012-15505232 4991/2012 FS  



No

PREFEIIURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

- ESTADO DE SÃO PAULO - 
Art. 27 Fica denominada “Estrada do Paraiso”, a via pública

conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada dos Venâncios”, seguindo pelo centro do
loteamento Chácara Paraíso, passando pela Clínica Adventista, terminando na “Estrada do Rio
Abaixo”, próximo ao Viaduto da Ferroban(ex-Fepasa).

Art. 28 Fica denominada “Estrada do Trânsito”, a via pública, sem
saída, com cerca de 600 metros de extensão, que tem início na “Estrada do Paraíso”, terminando em
frente ao lote de n.º: 85 e no fundo do lote 97 do loteamento Chácara Paraíso.

Art. 29 Fica denominada“EstradaCapim Fino”, a via pública que tem
início na “Estrada do Rio Abaixo”, junto ao Sítio Capim Fino, terminando no final da “Estrada do
Paraíso”.

Art. 30 Fica denominada “Estrada Bela Vista”, a via pública, sem

saída, com cerca de 400 metros de extensão, que tem início na “Estrada do Rio Abaixo”, passando

sobre o Ribeirãoe junto à Igreja da Congregação Cristã do Brasil (Núcleo Vila Mirim), terminando no
loteamento Bela Vista.

Art. 31 Fica denominadaEstrada São Carlos”, a via pública, que tem
início na “Estrada do Vinho Kml”, terminando na Estrada conhecida como “Estrada do Pessegueiro”.

Art. 32 fica denominada“Estrada da Cachoeirinha”,a via pública que
tem início na “Estrada do Vinho”, Kml, passando em frente à Adega dos Vinhos Quinta do Nino, -

terminandono local conhecido como Olaria Velha.

Art. 33 Fica denominada “Estrada do Sorocamirim”, a via pública
que tem início na “Estradada Cachoeirinha” e segue rumo ao Bairro do Sorocamirim, passando pelo
loteamento Parque Iaguassú, terminando na Estrada conhecida como “Lozzano”, Bairro Ponte
Lavrada.

Art. 34 Fica denominada “Estrada Pastore”, a via pública que tem
início na “Estrada do Vinho”, Km3, terminando na “Estradado Sorocamirim”.

Art. 35 Fica denominada “Estrada Capela do Cepo”, a via pública
é tem inicio na “Estradado Sorocamirim” e segue em direção ao Bairro Capela do Cepo, passando

pela FloriculturaKurogi, terminando na Estrada conhecida como “Estradado Pessegueiro”.

Art. 36 Fica denominada “Estrada dos Moraes”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada do Vinho”, lado esquerdo no sentido São
Roque ao Distrito de Canguera, seguindo pelo centro do Bairro do Sorocamirim, terminando na
“Estrada do Sorocamirim”.

Art. 37 Fica denominada “Estrada do Morita”, a via pública
conhecida pelo mesmo nome, que tem início na “Estrada do Vinho”, ao lado da EMEF do
Sorocamirim, terminando na rotatória da entrada do loteamento Recanto dos Pássaros.

POToraposmnAo dDaf ADO +
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  “São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.º 124/2012 - DPM

São Roque, 02 de agosto de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 070/2012

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0117/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e
Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamôsa oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

    Cláukimei Rosá

Genteab Divisões - GDP

Ilmo. Sr.

Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente
Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque
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Recebi em, 921 0% |egole
avia( X)onginal - ( )cópia

Servidor (3)

 



  
Ofício n.º 124/2012 - DPM

São Roque, 02 de agosto de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 070/2012

Senhor VereadorPresidente, 
O

Ilmo. Sr.

Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
* RecepiemDO JOB II
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São Roque, 02 de agosto de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 070/2012

Senhor VereadorPresidente, 
Ilmo. Sr.

Alfredo Fernandes Estrada
VereadorPresidente

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque     Câm; PiLPiCiDal Ja Estância
— Turistica de São R > Câmara Municipal da Estância
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DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0117/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 70/2012, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é de

domínio publico, possui denominação oficial como Estrada da Cachoeirinha conforme

Lei Nº 2599/00, com inicio na Estrada do Vinho KM 1 e termino em propriedade

(perticular conhecida como Olaria Velha, a mesma conta com 930,0 metros de

“ comprimento e 9,0 metros de largura. Segue anexo o croqui do local.

Eu,HA"(uáriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a impressão.

Eu, Zn Mad Lo Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de

Fiscalização e Postura, certifiquei aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e
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